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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001 AO ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2020 – ALTERA O ARTIGO 39 E 40 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”

AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Substitutivo nº 001 ao Anteprojeto de Lei Complementar nº 02/2020 – ALTERA O ARTIGO 39 E 40 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, de autoria do VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:











REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2020 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2020
1. AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


	
ALTERA O ARTIGO 39 e 40 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


 Art. 1º. O artigo 39, inciso V, da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002 que “dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de direito tributário aplicáveis ao município de Sete Lagoas” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39. (...)

(...)

V - 02 (dois) representantes de associações comunitárias legalmente constituídas.”


Art. 2°. Acrescentam-se os parágrafos 3º e 4º ao artigo 39 da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002.


“Art. 39. (...)

(...)


§ 3º Os representantes de associações comunitárias legalmente constituídas serão escolhidos por meio de eleição interna com critérios estabelecidos pelas próprias associações.

§ 4º O mandato dos representantes da Comissão Municipal de Valores será de 4 (quatro) anos. “


Art. 3º. Fica alterado o caput do artigo 40 da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002.

“Art. 40. O Executivo regulamentará e nomeará a Comissão de Valores Imobiliários, por meio de Decreto, no prazo estabelecido nesta Lei.”


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 13 de maio de 2020.
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